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(Do Vereador Presidente Dr. ANDRADE SOARES DA SILVA)


RECUPERAÇÃO DE PONTE DE MADEIRA SOBRE O RIO ÁGUAS CLARAS. VICINAL RIO BRANCO. PERIGO IMINENTE. INTRAFEGÁBILIDADE. DIREITO DE IR E VIR. URGÊNCIA.

	
Senhora e Senhores Vereadores,

Com fundamento no que disciplina o Art. 109 do Regime Interno desta Casa de Leis, submeto ao exame dos eminentes Pares a presente INDICAÇÃO, que diz respeito a recuperação da PONTE SOBRE O RIO ÁGUAS CLARAS, NA VICINAL RIO BRANCO, haja vista que a mesma está intrafegável, obstruída em razão de acidente envolvendo uma caminhão.

Trata-se de uma ponte de madeira de aproximadamente 25m (vinte e cinco metros) de extensão sobre o Rio Águas Claras que serve, diuturnamente, de passagem para todos os moradores daquela região, que ora se encontram impedidos, inclusive, de escoarem suas produções até a sede do Município, sem contar com a impossibilidade de se prestar socorro imediato a qualquer cidadão daquela região que eventualmente venha necessitar de atendimento médico-hospitalar.

Pelo exposto e em pronto atendimento aos inúmeros pedidos das famílias que moram na região da Vicinal Rio Branco e Águas Claras, REQUEIRO, após ouvido o Soberano Plenário desta Casa, que seja oficiado ao Prefeito Municipal a presente Indicação para que o mesmo determine, em caráter de urgência, a recuperação da mencionada ponte, devolvendo, assim, àqueles moradores, a dignidade que merecem e o direito que lhes é garantido pela Constituição Federal, o de ir e vir.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte, em 09 de abril arço de 2021.


DR. ANDRADE SOARES DA SILVA
Vereador Presidente
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